
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6517/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB
Avenida Angélica, 35, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01227-000
E-mail: csb@csbbrasil.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Central dos Sindicatos Brasileiros – CSB, para
exercer a função de Conselheiro(a) suplente da bancada dos Aposentados e Pensionistas, junto ao Conselho
Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, do Sr. Bartolomeu
Evangelista de França.

2. Esclarecemos que o Conselheiro exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 29 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199746 e o
código CRC 667F3B92.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199746
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6518/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - COBAP
ST SHCS CR QUADRA 507, BLOCO A, LOJA 61, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP 70.351-510
E-mail: cobap@cobap.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Confederação Brasileira de Aposentados e
Pensionistas - COBAP, para exercer a função de Conselheiro(a) titular da bancada dos Aposentados e
Pensionistas, junto ao Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do
mandato, do Sr. Obede Muniz Teodoro.

2. Esclarecemos que o Conselheiro exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 30 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199808 e o
código CRC ADDBC7AB.

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70059-900 - Brasília/DF

- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199808
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6519/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - COBAP
ST SHCS CR QUADRA 507, BLOCO A, LOJA 61, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP 70.351-510
E-mail: cobap@cobap.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Confederação Brasileira de Aposentados e
Pensionistas - COBAP, para exercer a função de Conselheiro(a) suplente da bancada dos Aposentados e
Pensionistas, junto ao Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do
mandato, do Sr. Warley Martins Gonçalles.

2. Esclarecemos que o Conselheiro exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 30 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199830 e o
código CRC EC388774.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199830
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6520/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Central Única dos Trabalhadores - CUT
Rua Caetano Pinto, 575, Brás, São Paulo/SP, CEP 03041-000
E-mail: cut@cut.org.br / sgeral@cut.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Central Única dos Trabalhadores - CUT, para
exercer a função de Conselheiro(a) titular da bancada dos Trabalhadores em Atividade, junto ao Conselho
Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, do Sr. Ariovaldo de
Camargo.

2. Esclarecemos que o Conselheiro exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 29 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199850 e o
código CRC 8653463D.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199850
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6521/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB
Rua Cardoso de Almeida, 1843, Sumaré, São Paulo/SP, CEP 01251-001
E-mail: secgeral@ctb.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do
Brasil - CTB, para exercer a função de Conselheiro(a) suplente da bancada dos Trabalhadores em Atividade,
junto ao Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, do Sr.
Rolando Medeiros.

2. Esclarecemos que o mandato do Conselheiro encerrará em 30 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199883 e o
código CRC EE13A9CB.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199883
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6522/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Confederação Nacional da Indústria - CNI
SBN, Quadra 01, Bloco C, Ed. Roberto Simonsen, Brasília/DF, CEP 70040-903
E-mail: representacao@cni.com.br / rt@cni.com.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Confederação Nacional da Indústria - CNI,
para exercer a função de Conselheiro(a) titular da bancada dos Empregadores, junto ao Conselho Nacional
de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, do Sr. Wilson Brueckhmeir Junior.

2. Esclarecemos que o mandato do Conselheiro encerrará em 18 de agosto de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199932 e o
código CRC AADFA78D.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199932
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 6523/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Confederação Nacional de Municípios - CNM
SGAN, 601, Módulo N, Brasília/DF, CEP 70830-010
E-mail: gabinete@cnm.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Confederação Nacional de Municípios - CNM,
para exercer a função de Conselheiro(a) suplente da bancada dos Empregadores, junto ao Conselho Nacional
de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, do Sr. Antônio Mário Rattes de
Oliveira.

2. Esclarecemos que o Conselheiro exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 30 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42199954 e o
código CRC 44759469.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 42199954
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 6524/2024/MPS

  
 

Brasília, 21 de maio de 2024.

 

À
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
SGAN, 601, Módulo K, Ed. Antônio Ernesto de Salvo, Brasília/DF, CEP 70830-010
E-mail: presidencia@cna.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA, para exercer a função de Conselheiro(a) titula da bancada dos Empregadores, junto ao
Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, da Sra. Carolina
Carvalhais Vieira de Melo.

2. Esclarecemos que a Conselheira exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 30 de junho de 2024.

3. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

4. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço
eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e
logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em
22/05/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42200005 e o
código CRC F6BC2B0F.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 5826/2025/MPS

  
 

Brasília, 20 de maio de 2025.

 

À Senhora
MIRIAM APARECIDA BELCHIOR
Secretária-Executiva
Secretaria-Executiva da Casa Civil a Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar, sala 418
70150-900 Brasília/DF
E-mail: executiva.casacivil@presidencia.gov.br
Assunto: Solicita indicação de membro titular para o Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhora Secretária-Executiva,

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, faço referência ao Ofício Circular 66 (50597843), o qual
realiza a Convocação para a 313ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).

2. Em razão da reunião marcada para o dia 27/05/2025, solicito que a indicação do representante
desta entidade seja realizada com a maior brevidade possível, para que possamos dar o devido andamento às
providências necessárias.

3. Assim, solicito a indicação de um representante, a fim de exercer a função de Conselheiro
titular do Governo Federal, sendo importante que o indicado, além de ilibada reputação, possua
conhecimento da legislação previdenciária e disponibilidade de tempo para participar dos compromissos
junto ao colegiado. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes possível, ao endereço
eletrônico cnps@previdencia.gov.br, acompanhados de currículo resumido atualizado. Serão necessários,
também, 01 (uma) fotografia 3x4 e a logomarca, de boa resolução, da entidade que o conselheiro representa.

4. Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

 

 

 

Anexos:

I - Ofício Circular 66 (50597843).

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
20/05/2025, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50835333 e o
código CRC 9BBD6B59.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50835333
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 5827/2025/MPS

  
 

Brasília, 20 de maio de 2025.

 

Ao Senhor
RODRIGO ORTIZ D'AVILA ASSUMPÇÃO
Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – Dataprev
SAS Quadra, 01, Bloco E/F
70070-931 - Brasília/DF
E-mail: institucional@dataprev.gov.br
Assunto: Solicita indicação de membro suplente para o Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício Circular 66 (50597843), o qual
realiza a Convocação para a 313ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).

2. Em razão da reunião marcada para o dia 27/05/2025, solicito que a indicação do representante
desta entidade seja realizada com a maior brevidade possível, para que possamos dar o devido andamento às
providências necessárias.

3. Assim, solicito a indicação de um representante, a fim de exercer a função de Conselheiro
titular do Governo Federal, sendo importante que o indicado, além de ilibada reputação, possua
conhecimento da legislação previdenciária e disponibilidade de tempo para participar dos compromissos
junto ao colegiado. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes possível, ao endereço
eletrônico cnps@previdencia.gov.br, acompanhados de currículo resumido atualizado. Serão necessários,
também, 01 (uma) fotografia 3x4 e a logomarca, de boa resolução, da entidade que o conselheiro representa.

4. Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

 

 

Anexos:

I - Ofício Circular 66 (50597843).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

Ofício 5827 (50835391)         SEI 10128.008554/2024-58 / pg. 19



WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
20/05/2025, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50835391 e o
código CRC 0B268090.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 5828/2025/MPS

  
 

Brasília, 20 de maio de 2025.

 

Ao Senhor
DARIO CARNEVALLI DURIGAN
Secretário Executivo
Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda
Telefone(s): (61) 3412-2407/2412
Endereço: Esplanada dos Ministérios, BL P, Sede, 4º andar - Ministério da Fazenda
E-mail: secretariaexecutiva@fazenda.gov.br
Assunto: Solicita indicação de membro titular para o Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Secretário Executivo,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício Circular 66 (50597843), o qual
realiza a Convocação para a 313ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).

2. Em razão da reunião marcada para o dia 27/05/2025, solicito que a indicação do representante
desta entidade seja realizada com a maior brevidade possível, para que possamos dar o devido andamento às
providências necessárias.

3. Assim, solicito a indicação de um representante, a fim de exercer a função de Conselheiro
titular do Governo Federal, sendo importante que o indicado, além de ilibada reputação, possua
conhecimento da legislação previdenciária e disponibilidade de tempo para participar dos compromissos
junto ao colegiado. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes possível, ao endereço
eletrônico cnps@previdencia.gov.br, acompanhados de currículo resumido atualizado. Serão necessários,
também, 01 (uma) fotografia 3x4 e a logomarca, de boa resolução, da entidade que o conselheiro representa.

4. Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

 

 

Anexos:

I - Ofício Circular 66 (50597843).

 

Atenciosamente,

 

Ofício 5828 (50835440)         SEI 10128.008554/2024-58 / pg. 21



Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
20/05/2025, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50835440 e o
código CRC 257F24F7.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50835440
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 5829/2025/MPS

  
 

Brasília, 20 de maio de 2025.

 

Ao Senhor
GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA
Secretário Executivo
Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento e Orçamento
Telefone(s): (61) 2020-4914
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF - CEP 70040-906
E-mail: gabin.se.mpo@economia.gov.br
Assunto: Solicita indicação de membro suplente para o Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Secretário Executivo,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício Circular 66 (50597843), o qual
realiza a Convocação para a 313ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).

2. Em razão da reunião marcada para o dia 27/05/2025, solicito que a indicação do representante
desta entidade seja realizada com a maior brevidade possível, para que possamos dar o devido andamento às
providências necessárias.

3. Assim, solicito a indicação de um representante, a fim de exercer a função de Conselheiro
titular do Governo Federal, sendo importante que o indicado, além de ilibada reputação, possua
conhecimento da legislação previdenciária e disponibilidade de tempo para participar dos compromissos
junto ao colegiado. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes possível, ao endereço
eletrônico cnps@previdencia.gov.br, acompanhados de currículo resumido atualizado. Serão necessários,
também, 01 (uma) fotografia 3x4 e a logomarca, de boa resolução, da entidade que o conselheiro representa.

4. Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

 

 

Anexos:

I - Ofício Circular 66 (50597843).

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
20/05/2025, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50835464 e o
código CRC 5F5FA306.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6086/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Central Única dos Trabalhadores - CUT
Rua Caetano Pinto, 575, Brás, São Paulo/SP, CEP 03041-000
E-mail: cut@cut.org.br / sgeral@cut.org.br
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representantes dessa Central Única dos Trabalhadores - CUT, para
exercerem as funções de Conselheiros(as) titular e suplente da bancada dos Aposentados e Pensionistas,
junto ao Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980096 e o
código CRC E0E7C461.
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CEP 70059-900 - Brasília/DF
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Ofício 6086 (50980096)         SEI 10128.008554/2024-58 / pg. 26

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6087/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

Ao Senhor
MIGUEL EDUARDO TORRES
Presidente da Força Sindical – FS
Rua Rocha Pombo, 94 - Liberdade
01525-010 – São Paulo/SP
pres@fsindical.org.br 
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representantes dessa Força Sindical – FS, para exercerem as
funções de Conselheiros(as) titular e suplente da bancada dos Aposentados e Pensionistas, junto ao
Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980371 e o
código CRC 85DCFEE2.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6088/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB
Avenida Angélica, 35, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01227-000
E-mail: csb@csbbrasil.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB, para
exercer a função de Conselheiro(a) titular e suplente da bancada dos Aposentados e Pensionistas, junto ao
Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Ofício 6088 (50980440)         SEI 10128.008554/2024-58 / pg. 29

mailto:cnps@previdencia.gov.br
mailto:cnps@previdencia.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980440 e o
código CRC 17BC30C6.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6089/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
União Geral dos Trabalhadores - UGT
Rua Formosa, 367 - 4º andar - Centro - São Paulo/SP
CEP: 01049-911 - Tel.: (11) 2111-7300
se@ugt.org.br;
cidao@padeiros.org.br;
cidaotenorio@msn.com.
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa União Geral dos Trabalhadores - UGT, para
exercer a função de Conselheiro(a) suplente da bancada dos  Trabalhadores em Atividade, junto ao
Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980507 e o
código CRC 5EF4E115.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6090/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB
Avenida Angélica, 35, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01227-000
E-mail: csb@csbbrasil.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB, para
exercer a função de Conselheiro(a) titular da bancada dos Trabalhadores em Atividade, junto ao Conselho
Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980658 e o
código CRC 0C71AC24.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6091/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Central Única dos Trabalhadores - CUT
Rua Caetano Pinto, 575, Brás, São Paulo/SP, CEP 03041-000
E-mail: cut@cut.org.br / sgeral@cut.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

1. Solicitamos a indicação de representante dessa dessa Central Única dos Trabalhadores - CUT,
para exercer a função de Conselheiro(a) suplente da bancada dos Trabalhadores em Atividade, junto ao
Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980869 e o
código CRC 1918F9E3.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6092/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

Ao
Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados,Pensionistas e Idosos (SINTAPI)
Rua Borges de Figueiredo, 303 - Sala 306, Bairro Mooca 
São Paulo/SP CEP 03110-010 
Tel. (11) 2692-6311
sintapicut@sintapicut.org.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980903 e o
código CRC 1AD78BCB.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6093/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

Ao
Sindicato Nacional dos Aposentados do Brasil - SINAB
V. Brigadeiro Luis Antonio, 878 – 1º andar, sala 11
CEP 01318-002 – Bela Vista
São Paulo – SP
contato@sinab.net.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

Ofício 6093 (50980964)         SEI 10128.008554/2024-58 / pg. 39



WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980964 e o
código CRC 1444985E.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6094/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos (COBAP)
ST SHCS CR Quadra 507 Bloco A LOJA 61 - ASA SUL 
Brasília / DF CEP 70.351-510 Fone: (61) 3326-3168
cobap@cobap.org.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente
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WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50980970 e o
código CRC EA15EC74.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6095/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG
Edifício Venâncio VI, 1º andar, SDS Bloco O, Asa Sul
CEP: 70393-905
secretariageral@contag.org.br
sps@contag.org.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50981042 e o
código CRC 65365BFA.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6096/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

Ao
Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical (SINDNAPI)
Rua do Carmo, 171 – Centro, São Paulo/SP
CEP: 01019-020
julindabonfim@sindnap.org.br
secretaria@sindicatodosaposentados.org.br
silvia.santos@sindicatodosaposentados.org.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50981045 e o
código CRC E6F9EAEA.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50981045
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6097/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
União Geral dos Trabalhadores - UGT
Rua Formosa, 367 - 4º andar - Centro - São Paulo/SP
CEP: 01049-911 - Tel.: (11) 2111-7300
se@ugt.org.br;
cidao@padeiros.org.br;
cidaotenorio@msn.com.
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representantes dessa União Geral dos Trabalhadores - (UGT), para
exercerem as funções de Conselheiros(as) titular e suplente da bancada dos Aposentados e Pensionistas,
junto ao Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50981431 e o
código CRC 992497D5.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50981431
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6098/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB
Rua Cardoso de Almeida, 1843, Sumaré, São Paulo/SP, CEP 01251-001
E-mail: secgeral@ctb.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Solicitamos a indicação de representantes dessa Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do
Brasil - CTB, para exercerem as funções de Conselheiros(as) titular e suplente da bancada dos Aposentados
e Pensionistas, junto ao Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

2. Assim sendo, solicitamos a manifestação dessa entidade a fim de indicar representante para
exercício do encargo.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50981439 e o
código CRC C418E236.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50981439
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6099/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

À
Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores (CNPA)
SHIGS Quadra 705 Bloco A casa 03 Asa Sul
Brasília-DF
CEP: 703560-701
cnpabr2015@gmail.com
tesouraria@cnpa.org.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50981525 e o
código CRC 9E0AEB0A.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50981525
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 6100/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

Ao
Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da União Geral dos Trabalhadores (Sindiapi-
UGT)
Rua Dr. Ricardo Batista, 44 – Bela Vista, São Paulo/SP
CEP: 01326-040- Centro - São Paulo / SP
presidencia@sindiapi.com.br
sindiapi@ugt.org.br
 
Assunto: Alteração na composição do Conselho Nacional de Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria com a cordialidade devida e vimos, por meio deste,
comunicar decisão tomada em consonância com os princípios constitucionais da impessoalidade e da
transparência que regem a administração pública.

2. Em razão da Operação "Sem Desconto", deflagrada em 23 de abril de 2024 pela Polícia
Federal para apurar supostas irregularidades relacionadas a descontos associativos vinculados ao INSS e seus
beneficiários, optamos por revisar a composição do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) para
suspender temporariamente a participação dos representantes de todas as entidades mencionadas na
investigação, até que os fatos estejam devidamente apurados.

3. A Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), em seu art. 45, autoriza medidas
acautelatórias em situações de risco iminente, independentemente de prévia oitiva do interessado, poder-
dever que se encontra reconhecido também pela Súmula 473 do STF.

4. A medida tem caráter exclusivamente acautelatório, visando assegurar a lisura dos trabalhos
do colegiado e a necessária isenção durante o curso das investigações. Ressaltamos que a decisão não
implica juízo de valor ou pré-julgamento sobre a conduta de Vossa Senhoria ou da entidade que representa,
mas reflete o compromisso desta gestão com a salvaguarda da credibilidade institucional.

5. Reiteramos nosso respeito ao devido processo legal e à presunção de inocência, fundamentos
do Estado Democrático de Direito. Estamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
26/05/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50982014 e o
código CRC 29668216.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail cnps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.008554/2024-58. SEI nº 50982014
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 8581/2025/MPS

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

À Senhora
MIRIAM APARECIDA BELCHIOR
Secretária-Executiva
Secretaria-Executiva da Casa Civil a Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar, sala 418
70150-900 Brasília/DF
E-mail: executiva.casacivil@presidencia.gov.br
 
Assunto: Reiteração de pedido de indicação de membro titular para o Conselho Nacional de
Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhora Secretária-Executiva,

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, reitero o teor do OFÍCIO SEI Nº 5826/2025/MPS, enviado
em 20 de maio de 2025, por meio do qual foi solicitada a indicação, por parte da Casa Civil da Presidência
da República, de um representante titular para compor o Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).

2. Até o momento, não recebemos a referida indicação, razão pela qual renovamos o pedido,
ressaltando a importância da participação efetiva do Governo Federal na composição e nas atividades do
colegiado.

3. Reforçamos que o(a) indicado(a) deverá possuir ilibada reputação, conhecimento da legislação
previdenciária e disponibilidade para o desempenho das funções no Conselho. Para tanto, solicitamos que os
dados do(a) representante sejam encaminhados ao e-mail cnps@previdencia.gov.br, acompanhados de
currículo resumido e atualizado, uma fotografia 3x4 e a logomarca, em boa resolução, da entidade
representada.

4. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Anexos:

I - Ofício 5826 (50835333).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente
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WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 8582/2025/MPS

  
 

Brasília, na data de sua assinatura digital.

 

Ao Senhor
GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA
Secretário Executivo
Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento e Orçamento
Telefone(s): (61) 2020-4914
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF - CEP 70040-906
E-mail: gabin.se.mpo@economia.gov.br
 
Assunto: Reiteração de pedido de indicação de membro suplente para o Conselho Nacional de
Previdência Social.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Secretário Executivo,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reitero o teor do OFÍCIO SEI Nº 5829/2025/MPS, enviado
em 20 de maio de 2025, por meio do qual foi solicitada a indicação, por parte do Ministério do Planejamento
e Orçamento, de uma pessoa para ocupar a vaga de membro suplente do Governo Federal no Conselho
Nacional de Previdência Social (CNPS).

2. Até o momento, não recebemos a referida indicação, razão pela qual renovamos o pedido,
ressaltando a importância da participação efetiva do Governo Federal na composição e nas atividades do
colegiado.

3. Reforçamos que o(a) indicado(a) deverá possuir ilibada reputação, conhecimento da legislação
previdenciária e disponibilidade para o desempenho das funções no Conselho. Para tanto, solicitamos que os
dados do(a) representante sejam encaminhados ao e-mail cnps@previdencia.gov.br, acompanhados de
currículo resumido e atualizado, uma fotografia 3x4 e a logomarca, em boa resolução, da entidade
representada.

4. Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

 

Anexos:

I - Ofício 5829 (50835464).

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 10275/2025/MPS

  
 

Brasília, 26 de maio de 2025.

 

Ao Senhor
MIGUEL EDUARDO TORRES
Presidente da Força Sindical – FS
Rua Rocha Pombo, 94 - Liberdade
01525-010 – São Paulo/SP
pres@fsindical.org.br 
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos a indicação de representante da Força Sindical -
FS, para exercer a função de Conselheiro(a) titular da bancada dos Trabalhadores em Atividade, junto ao
Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, em virtude do encerramento do mandato, do Sr. Odair
Antônio Bartoloso.

2. Esclarecemos que o Conselheiro exerceu dois mandatos, portanto, não há possibilidade de
recondução e, o prazo do atual mandato encerrará em 22 de setembro de 2025.

3. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto antes ao endereço eletrônico:
cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01 (uma) fotografia e logomarca
de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
15/08/2025, às 20:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53064520 e o
código CRC E3DC04AC.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Nacional de Previdência Social

   
 
OFÍCIO SEI Nº 10279/2025/MPS

  
 

Brasília, na data de sua assinatura digital.

 

Ao Senhor
VANDER FRANCISCO COSTA
Presidente da Confederação Nacional do Transporte
SAUS Q.1 - Bloco J - Entradas 10 e 20
Ed. Clésio Andrade - CEP: 70070-944 - Brasília - DF
(61) 2196 5700
diri@cnt.org.br
marciadealmeida@cnt.org.br
 
Assunto: Solicitação de indicação de membro para o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.008554/2024-58.

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informo que o mandato da Conselheira MÁRCIA
GONÇALVES DE ALMEIDA,  membro suplente, representante dos Empregadores pela Confederação
Nacional do Transporte (CNT), no Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, se encerrará em 22 de
setembro de 2025.

2. A referida Conselheira cumpriu apenas um mandato, podendo ser reconduzida, nos termos
regimento interno do CNPS, caso seja de interesse dessa instituição.

3. Assim sendo, solicito a manifestação quanto ao interesse na recondução da atual Conselheira,
ou, se for o caso, a indicação de novo representante. Os dados do indicado poderão ser enviados, o quanto
antes ao endereço eletrônico: cnps@previdencia.gov.br, acompanhado de currículo resumido atualizado, 01
(uma) fotografia e logomarca de boa resolução da entidade que o(a) conselheiro(a) representa.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que
poderão ser obtidos por intermédio da Secretaria-Executiva do Conselho, no seguinte endereço: Esplanada
dos Ministérios, Bloco “F” - Sala 701, CEP 70059-900, telefones: (61) 2021-5554, e, e-mail:
cnps@previdencia.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente
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WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
15/08/2025, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53065475 e o
código CRC 257E3EB0.
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